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13ª SESSÃO PLENÁRIA REALIZADA EM 28 DE MAIO DE 2009 
 

I – APROVAÇÃO DE ATAS: Não houve leitura de Atas. 
 

II - EXPEDIENTE 
(Avisos, comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências e documentos de 
interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte do Presidente ou dos Conselheiros). 
 

III – ORDEM DO DIA 
 
RELATORIA DE PROCESSOS ORIUNDOS DAS COMISSOES PERMANENTES 

 

COMISSÃO DE EDUCACAO BÁSICA 

01. PROCESSO CEE 021/2009                                         RELATOR (A): JONAS BRAZ MURARI 
INTERESSADO: Associação Pestalozzi de Itaguaçu, município de Itaguaçu. 
ASSUNTO: Autorização para funcionamento da Escola Especial Cantinho Feliz. 
VOTO: Conforme exposto e considerando que o processo está instruído nos termos da Resolução 
CEE/ES nº. 1286/2006; considerando a comprovação das boas condições físicas e pedagógicas 
apresentadas e confirmadas em visita “in loco” pela Inspeção Escolar; e considerando finalmente, a 
relevância desta instituição para o município, somos favoráveis, s.m.j., a que este Conselho aprove 
o pedido de autorização do funcionamento da Escola Especial “Cantinho Feliz”, mantida pela 
Associação Pestalozzi de Itaguaçu, localizada na Av. da Paz, nº. 100, bairro Canto Feliz, Itaguaçu, 
neste Estado, com efeitos retroativos ao ano letivo de 1994, observando o cumprimento do Artigo 
143 da Resolução CEE/ES nº. 1286/2006. 
DECISÃO: Aprovado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

02. PROCESSO CEE ---                          RELATOR (A): MARLÚCIA PONTES GOMES DE JESUS 
INTERESSADO: Secretaria de Estado da Educação, município de Vitória. 
ASSUNTO: Revogação do Artigo 1º da Resolução CEE/ES nº. 1092/2009. 
VOTO: Diante do exposto, o Parecer que submetemos à plenária deste Conselho é no sentido de 
que: 
- o artigo 1º da Resolução CEE/ES nº. 1092/2009, seja revogado; 
- que a Secretaria de Estado da Educação se manifeste sobre os Pareceres CEE/ES nº.s 
2084/2008 e 2278/2009 e sobre a Resolução nº. 1791/2008 revisada, apresentando justificativas 
fundamentadas legalmente sobre sugestões de alteração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
DECISÃO: Aprovado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

03. PROCESSO CEE 067/2009                                         RELATOR (A): LETIR SILVA DE SOUZA 
INTERESSADO: EEEFM “Armando Barbosa Quitiba”, município de Sooretama. 
ASSUNTO: Aprovação do Ensino Médio. 
VOTO: Diante do exposto somos SMJ, pela aprovação do Curso de Ensino Médio, na EEEFM 
“Armando Barbosa Quitiba”, situada na Rua Vitório Bobbio, nº. 412, Centro, município de 
Sooretama, Es, retroagindo seus efeitos a partir de 1998. 
DECISÃO: Aprovado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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04. PROCESSO CEE 255/2008                                            RELATOR (A): JONAS BRÁZ MURARI 
INTERESSADO: Centro Educacional “Vem Ser”, município de Vila Velha. 
ASSUNTO: Reconhecimento da instituição. 
VOTO: Considerando, pois, o que foi exposto neste parecer e nos pareceres exarados nas fls. 444 
a 448; considerando que o mantenedor atendeu os requisitos prescritos no Artigo 21 da Resolução 
CEE/ES nº. 1286/2006 e os respectivos incisos; considerando que a instituição em apreço 
apresenta condições satisfatórias para a oferta do Ensino Fundamental completo, do 1º ao 9º ano. 
Nosso parecer, s.m.j., é favorável ao pedido de reconhecimento do Centro Educacional “Vem Ser” 
– CEVES -, localizado na Rua Cândido das Neves, nº. 12, Centro, Vila Velha - ES, mantido pelo 
Centro Educacional Vem Ser Ltda. 
DECISÃO: Aprovado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

COMISSÃO DE EDUCACAO PROFISSIONAL E ENSINO SUPERIOR 

05. PROCESSO CEE 326/2008                                                  RELATOR (A): ERINEU FOERSTE 
INTERESSADO: Escola Família Agrícola do Bley, município de São Gabriel da Palha. 
ASSUNTO: Autorização para a oferta do Curso Técnico em Agropecuária integrado ao Ensino 
Médio. 
VOTO: Pelo deferimento 
DECISÃO: Aprovado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

06. PROCESSO CEE 333/2008                                                   RELATOR (A): ERINEU FOERSTE 
INTERESSADO: Escola Família Agrícola de Chapadinha, município de Nova Venécia. 
ASSUNTO: Autorização para a oferta do Curso Técnico em Agropecuária integrado ao Ensino 
Médio. 
VOTO: Pelo deferimento. 
DECISÃO: Aprovado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

07. PROCESSO CEE 047/2009                                                   RELATOR (A): ERINEU FOERSTE 
INTERESSADO: Escola Família Agrícola de Alfredo Chaves, município de Alfredo Chaves. 
ASSUNTO: Autorização para a oferta do Curso Técnico em Agropecuária integrado ao Ensino 
Médio. 
VOTO: Pelo deferimento. 
DECISÃO: Aprovado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

08. PROCESSO CEE 040/2009                                                   RELATOR (A): ERINEU FOERSTE 
INTERESSADO: Escola Família Agrícola de Marilândia, município de Marilândia. 
ASSUNTO: Autorização para a oferta do Curso Técnico em Agropecuária. 
VOTO: Pelo deferimento. 
DECISÃO: Aprovado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

09. PROCESSO CEE 061/2009                          RELATOR (A): AGRIPINA DOS SANTOS FREIRE 
INTERESSADO: Centro de Formação Profissional - SENAC, município de Vitória.  
ASSUNTO: Adequação da denominação do Curso Técnico em Comércio e Vendas para Curso 
Técnico em Comércio. 
VOTO: Pelo deferimento. 
DECISÃO: Aprovado. 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

10. PROCESSO CEE 062/2009                          RELATOR (A): AGRIPINA DOS SANTOS FREIRE 
INTERESSADO: Centro de Formação Profissional - SENAC, município de Vitória.  
ASSUNTO: Adequação da denominação do Curso Técnico em Gestão Empresarial para Curso 
Técnico em Administração. 
VOTO: Pelo deferimento. 
DECISÃO: Aprovado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 


